
 
LEI Nº 4.279, DE 28 DE MAIO DE 2008  

 
 
 

“Altera o art. 1º, da Lei 4.259, de 23 de 
abril de 2008” 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPIRA aprovou e eu promulgo a 
seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º)  O art. 1º  da Lei nº 4.259, de 23 de abril de 2008, com 

relação  às verbas destinadas ao Programa de Atenção à Criança/Ações Sócio Educativas 
com Família – PAC/ASEF ficam alteradas de acordo com o quadro abaixo: 

 
 

PROGRAMA DE ATENÇÃO Á CRIANÇA/AÇÕES SÓCIO EDUCATIVA S COM FAMÍLIA – 
PAC/ASEF 
1 Casa da Criança “Celencina Caldas Sarkis” R$   6. 000,00 
2 Educandário Nossa Senhora Aparecida                                      R$   3.600,00 
3  Lar Espírita “Gracinda Batista R$   2.400,00 
4 Serviço Evangélico de Proteção à Infância  R$   7 .200,00 
5 Lar São José R$   4.800,00 

 
 
 
                                           Art. 2º) Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA, em 28 de maio de 

2008. 
 
 
 
 

Eng.º ANTONIO HÉLIO NICOLAI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
Registrada em livro próprio na Divisão de Atos Oficiais na data supra. 
 
 
 
 

ESTERCITA ROGATTO BELLUOMINI 
ASSISTENTE TÉCNICA ADMINISTRATIVA 


